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Art. 10- Esta Lei estabelece as diretrizes a serem observadas pelo
na elaboração das polÍticas públicas da primeira infancia, em atenção à
especificidade e à relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento
infantil e no desenvoMmento do ser humano.

Parágrafo únlco. Os planos, programas e serviços implementados
pelo Município, além das diretrizrs estabelecidas nesta [,ei, serão norteados pelos
princípios contidos na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do
Adolescente e, no que couber, na [,ei Federal n" 13 .257 , de 08 de março de 20 16.

AÍt. 2" - Considera-se Primeira Infância, para os efeitos desta lei,
as crianças entre 0 e 6 anos de idade.

ÂÍt. 3" - São diretrizes das políticas públicas do Município para a
primeira infância:

I - A prioridade absoluta no atendimento e defesa dos interesses da
criança, com vistas ao aumento da qualidade de vida;

II - A promoção do desenvolúmento integral de crianças durante a
primeira infância;

III - A inclusáo, atendimento e o acompanhamento da criança na
creche e na rede de educação infantil;

IV - A reduçáo das desigualdades no âcesso aos bens e serviços
que atendam aos direitos da criança na primeira infância, priorizando o
investimento público na promoçáo da justiça social, da equidade e da inclusáo
sem discriminação da criança, garantindo a ela igualdade de oportunidades na
üda adulta;
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V - A formaçáo e desenvolvimento da cultura de proteçâo aos
direitos da criança;

VI - A indissociabilidade entre o cuidar e o educar;

VII - A primazía na abordagem multidisciplinar e intersetorial das
políticas públicas em todos os niveis, com foco nas necessidades de
desenvolvimento da criança, priorizando atuaçáo dos serviços de atendimento nos
territórios de domicílio da criança.

Art. 40 - O Plano Municipal da Primeira Infância, dentre outras
metas, poderá contemplar ações que visem:

I - No setor de educação:

af universalizaçáo e inclusâo do acesso à educaçáo infantil;

bf ampliaçáo da participaçáo da família e comunidade no sistema
educacional;

cf defrnição de padrào mínimo de qualidade na alimentaçáo
escolar, que satisfaça as necessidades da criança em cada fase da vida durante a
primeira infância;

df formaçáo e educaçáo permâÍrente dos profrssionais, conselheiros
tutelares e conselheiros de direitos que atuâm nas políticas públicas, incluindo o
prepâro para a atuaçáo intersetorial e a especializaçáo para atendimento das
diferentes infâncias e das crianças com defrciência, incluindo a detecçáo precoce
de sinais de risco ao desenvolvimento psíquico;

ef educação ambiental às crianças na primeira infância visando
fortalecer nelas a consciência de serem integrântes, interdependentes e

transformadoras do ambiente em que vivem;

fl oferta de serviços de transporte escolar acessível e seguro,
adequado às características etárias das crianças, por meio de ações regulatórias,
bem como educaçáo para o trânsito seguro.

II - No setor de saúde:

al orientaçáo, preparo e amparo da gestante no parto e durante a
maternidade, em todos os aspectos;
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b) prevençáo, detecçáo precoce e tratamento imediato em relaçáo
às doenças prevalentes na primeira infância;

auditiva,
infaltil;

cf ampliaçáo dos exames de rotina da saúde bucal, ocular e
bem como orientaçáo a respeito das demais doenças da populaçâo

df ampliação do número de vacinas disponíveis na rede municipal;

ef desenvolvimento de ações que garantam o direito à
amamentaçáo nos locais de trabalho, bem como em quaisquer locais púbücos ou
privados, além do aconselhamento qualificado para a amamentaçâo nas
instalações de saúde;

ff desenvolvirnento de ações voltadas à prevenção da graüdez na
adolescência;

gf desenvolümento de ações voltadas à prevenção das doenças
sexualmente transmissíveis, para a proteçáo do nascituros;

h) atenção para as estudantes gráúdas e máes de bebês,
priorizando a alfabetizaçáo e o processo de escolarizaçáo continuada.

III - I{o setor de aseietêacla social:

al fortalecimento dos únculos afetivos entre criança e família,
inclusive nos casos em que a criança perrnanece em abrigos ou sob atendimento
de programas sociais de inserçáo;

b) ampliaçáo dos programas de atendimento à criança na primeira
infância em situaçáo de vulnerabilidade;

cf proteçáo da criança contra todo tipo de violência, abuso e
exploração sexual, bullying, exposiçáo às armas, substâncias psicoativas e outros
produtos cujos componentes possam câusâr dependência fisica ou psíquica, por
exposiçào indeüda e consentida.
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ÍV - No setor da cultura:

af promoçáo de meios e oportunidades para as crianças na
primeira infálcia participarem de manifestações artísticas e culturais, como
consumidoras e produtoras de cultura, nas suas diferentes expressôes e

valorizaçáo da diversidade regional, observada a respectiva faixa etária;

bl oferta de tecnologia assistiva em bibliotecas, museus e pontos de
cultura às crianças de z*ro a seis anos, para tornaÍ tais espaços lugares de
inclusáo social.

V - No setor de obres e serviços públicos:

al criaçáo de espaços lúdicos que propiciem o bem-estar, o brincar
e o exercício da criatMdade em locais públicos e privados onde haja circulaçáo de
crianças, bem como a fruiçáo de ambientes liwes e seguros em suas
comunidades;

bf criação de acessibiüdade e adaptaçâo dos espaços públicos para
favorecer a participaçáo de qualquer criança, oferecendo espaços seguros e lilres
de riscos e de acidentes.

AÍt. 5" - O Plano Municipal da Primeira Infância, a,lém das metas
estabelecidas no artigo anterior, terá como frnalidade a prevençáo e combate:

I - Violação ou relativizaçáo dos direitos e garantias da criança
durante a primeira infância;

II - Aplicação de castigos Íisicos e humilhantes, exploraçâo da
criança em atividades vedadas pela Constituição Federal, bem como a imposição
em qualquer situaçáo degradante;

III - Desnutriçáo infantíl;

IV - Mortalidade infantil;

V - Desenvolvimento incompleto da capacidade cerebral, falta de
coordenaçáo motora, instabilidade emocional e nas relações sociais, desvio de
personalidade e exclusào social.
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Art. 6" - As famÍüas com criança na fase da primeira infância teráo
prioridade na Política, nas situações de:

I - isolamento;

II - trabalho infantil;

III - vivência de violências;

[V - privaçáo do direito à Educaçáo;

V - acolhimento institucional ou familiar;

VI - abuso e/ou exploração sexual;

VII - desemprego dos ascendentes diretos;

VIII - vivência de rua;

IX - deficiência ou risco ao desenvolvimento psíquico saudável;

X - desnutrição ou obesidade infantil;

XI - medida de privação de liberdade da mãe ou pai;

XII - emergência ou calamidade pública;

XIII - privaçáo ao direito à moradia em funçáo de determinaçâo
administrativa ou j udiciária;

XfV - aplicação de outras medidas de proteçâo previstas
Estatuto da Crialça e do Adolescente.

no

Parágrafo úlrlco. O disposto no inciso IV deste artigo nâo exclui o
hom.esclaoling como direito à Educaçáo.

Att. 7o - Para fins de execução do Plano Municipal da primeira
Infância, o Poder Executivo Municipal poderá frrmar parceria com instituições da
sociedade civil organizada e as entidades públicas de outras esferas de governo.
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Art. 8" - O Plano Municipal da Primeira Infância previsto nesta Lei
será regulamentado pelo Poder Executivo atendendo sua oportunidade e
conveniência.

AÍt. 9o - As despesas decorrentes da execuçáo desta lei correráo
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10 - Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicaçáo.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, O I de junho de 2026
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